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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Secretaria Municipalde Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego
c.N.P.J. N.0 19.560.789'0001.63

Mediante autorização desta Secretaria Municipalde Assistência Social, venho por

meio desta solicitar a Vossa Senhoria aditivo por mais 09 (nove) meses conforme previsão

constante na cláusula oitava do contrato, em relação ao contrato n" 1112022, decorrente do

Processo de lnexigibilidade n' 212022, firmado com o Sr. JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA,

inscrito no CPF n" 890,886,118-15, cujo objeto é a Locação de imóvel para instalação de empresa

pelo Programa de Geração de Empregos,

Neste Barracã0, são empregadas aproximadamente 30 (trinta) pessoas cuja

atividade desenvolvida é costura, atividade que proporciona incremento à economia familiar.

Atenciosamente;

Aparecida Bontorim Valério

Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geraçâo de Emprego,

Poftaria No 1112024 - DOE -0110212024

eÁ

Avenida Walter Guimarães da costa, no 512 - Centro - CEP. 86250-000
Fone: (43) 3266-1486 - E-mail socialnsbor@yahoo.com.br - Nova Santa Bárbara-PR

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e

Geração de Emprego,

N0 08í/2024

Para: Secretaria de Administração/Departamento de

Licitação/Departamento J urídico

Data:1410312024

Assunto: Aditivo de Prazo

UL' (r\,
Recebido Data: / I {/{
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PREFEITURA MUNIG PAL, íJT BRARA
soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURÍorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 11/,2022

REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.O 2/,2022

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n' 1112022, firmado com o Senhor JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA,

inscrito no CPF no 890.886.118-15, RG no 7.064.305-7, com vencimento em

2810312024, cujo objeto é a locação de imóvel para instalaçáo de empresa pelo

Programa de Geração de Empregos, para prorrogação do prazo de vigência por

mais 09 (nove) meses, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

Nova Santa Bárbara, 15 de março de 2024

Atenciosamente,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.
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ESTADO DO PAITANA

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Secretaria lVlunicipal de Assistência Social, do
Trabalho e Geração de Emprego.

DATA: 191031124

ASSUNTO: Ref. Correspondência interna n.8112024 - Pedido de aditivo do contrato
11t2022

Trata-se de pedido de parecer jurÍdico sobre a possibilidade

de aditamento do contrato n.o 1112022, referente ao processo de inexigibilidade n.o

212022, cujo objeto é a locação de imóvel paru a instalação de empresa pelo Programa

de Geração de Empregos, por mais 12 (doze) meses.

Ocorre que a lei autorizadora do incentivo ao

desenvolvimento econômico, Lei n.o 1.01 512021, dispõe que para a manutenção do

incentivo a empresa deverá cumprir as condições impostas pela lei n.o 54712010, a

qual em seu artigo 11 traz o dever de fiscalização e relatorio semestral da empresa,

Ademais, conforme consta no contrato n.o 1112022 a

destinatária do presente, ora solicitante, tambem é fiscal do contrato, Sra. Sylmara

Aparecida Bontorim Valério.

Pois bem, antes da Procuradoria e Assessoria Jurídica

procederem ao parecer solicito informaçÕes quanto a entrega dos relatorios

semestrais, em caso positivo aguardamos o relatorio; em caso negativo também

aguardo manifestação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

rfirL.'* 6 th,Ct"-,
tVllena Brunet [Vlartins-

Assessora Jurídica

Recebido ox^/'l [8 tZ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

N" 0512024

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-rlail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" lll2O22

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 11 12022, que tem por objeto à locaçáo de imóvel para

instalaçáo de empresa pelo Programa de Geração de Empregos, firmado

entre o Municipio de Nova Santa Bárbara e o Senhor José Manuel

Ferreira Pereira.

1 _ DA BREVE SÍNTESE

A Secretaria de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos,

através de sua Secretária Senhora Sylmara Aparecida Bontorim Valério,

justifica a necessidade de aditamento, visando a manutençáo da locaçáo

por mais 12 (dozel meses, sob a alegaçáo de que a empresa Fatto

Confecções Ltda, gera aproximadamente 30 (trinta) empregos, a atividade

desenvolvida é costura, a qual proporciona incremento à economia

familiar, conforme consta na Correspondência Interna formulada pela

Secretária.

Para corroborar com esta procuradoria a assessoria jurídica solicitou,

mediante Correspondência Interna, a Sra. Sylmara, também f,rscal do

contrato, os relatórios semestrais exidos pela Lei Municipal 547 1201O em

seu artigo 11. Referida Solicitação foi efetuada día 19l03l2024, porém

até o momento não houve manifestaçáo da solicitada.

,
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Cabe ressaltar, a empresa foi beneficiada por intermédio da Lei Municipal

n." 101512021, devendo obedecer aos requisitos da Lei Municipal n.o

547 12O10, ambas tratam de incentivo e desenvolvimento econômico e

social do Município.

Feita tais considerações, com base na justificativa apresentada, sob a

qual esta procuradoria não mantém responsabilidade, passemos a

análise de legalidade do aditamento contratual:

2 _DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, consigna-se que de acordo com o artigo 193, inciso II, alínea

"a" da lei 14. l33l 2021 a lei 8.666193 foi revogada em 30 de dezembro de

2023, porém, excepcionalmente, referente aos contratos firmados na

vigência da lei anterior devem continuar regidos por ela.

Dessa forma, conforme a lei n.o l4.l33l2O2l, artígo 190, caput, os

contratos assinados antes do início da vigência da lei l4.l33l2o2l
continuam regidos de acordo com as regras previstas na legislação

revogada, qual seja a lei 8.666193, como no caso em comento; o contrato

foi firmado durante a vigência da lei revogada.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado

antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido

de acordo com as regras preüstas na legislaçáo revogada.

Isto posto, de acordo com os documentos enviados a esta Procuradoria

trata-se de contrato de aluguel advindo do processo de Inexigibilidade de

Licitação n." 212022.

De acordo com o posicionamento firmado pelo Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, processo n.o 64653118, acórdão n.o 3210123

Tribunal Pleno, evidencia-se neste procedimento irregularidades, veja:

Denuncia. Locação de imóvel para particular. Fomento à

industrializaçao. Dispensa de licitaçáo. Artigo 24, inciso X,

da Lei n.o 8.6661 1993. Impossibilidade. Interesse
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eminentemente privado. Hipótese de contrataçâo direta

para o atendimento das finalidades precípuas da

administraçáo. Inobservância da legislação municipal

quanto ao processo de concessão de incentivos. Ausência

de relatório Íinal da Comissâo Especial de Planejamento,

Implantaçâo e Acompanhamento Industrial. Procedência,

multa e determinaçáo.

A primeira irregularidade evidencia-se na via eleita para contrataçáo.

Conforme entendimento colacionado acima, o Tribunal de Contas e a Lei

8.666193, utTl;rzada na época, a locaçáo de imóveis deve ocorrer por

intermédio de licitaçáo, ern razáo da locação ser um serviço, sendo

necessária a individualizaçáo de seu prestador, nos moldes do artigo 6,

inciso II da leí 8.666193.

Por conseguinte, o segundo impasse constata-se na medida em que é

indevida a locação de imóvel para particular sob o argumento de fomento

à industrializaçao, conforme entendimento já colacionado, utilizando a

exceção disposta no artigo 24, inciso X, da Lei n." 8.66611993, pois esta

é referente as locações para interesse da administraçáo. Neste caso

atende interesse particular, como bem preceitua o julgado referente a este

assunto.

O terceiro ponto consiste na falta dos relatórios semestrais exigidos no

artigo 1 1 da lei n.o 547 I2OIO (lei criadora de incentivo ao

desenvolvimento econômico) ou apresentaçáo do relatório de

acompanhamento por parte da Íiscalizaçáo do contrato. Ressalta-se. no

procedimento enviado a este setor náo há estes documentos para análise.

Na ementa já relacionada a Gestora foi multada pela contrataçáo e

determinou-se a náo realizaçáo de novos aditivos.

Embora não seja o caso, esta procuradoria tem o dever de colacionar a

hipótese legal do aditamento do contrato nos casos de regularidade,

\-
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encontrando-se consubstanciada no artigo 57, § 2" daLeí 8666193 que

assim determina:

Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei ficarêt
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
II - à prestaçáo de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderáo ter a sua duraçáo prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com üstas à obtençáo de
preÇos e condições mais vantajosas paÍa a administraçáo,
limitada a sessenta meses; (Redaçáo dada pela Lei n"
9.648, de 1998)

§ 2o Toda prorrogaÇáo de prazo deverâ ser justificada por
escrito e previamente a'utorizada pela autoridade
competente püa celebrar o contrato. Analisando o

procedimento realízado, verifica-se que o requerimento
formulado informa que se dará prorrogaçáo de prazo, com
aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta
amparada no art. 57 ,II, § 2" da Lei 8.666193.

Ademais, o Acórdão n" 17oll8 do Tribunal de Contas da Uniáo (TCU)

expressa que a definiçáo do preço de referência constitui etapa

fundamental da prorrogaçáo, uma vez que a manutençáo de condições

vantajosas para a administração é requisito para prorrogação de

contratos de prestaçáo de serviços contínuos.

Além disso, deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial,

que se buscou a obtençáo de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, com a referida prorrogaÇão de vigência do contralo, razáo

pela qual a orientação de que se proceda a pesquisa de mercado, pois um

dos requisitos para aditamentos é que o valor permaneça vantajoso para

a Administração. Para esse fim, a pesquisa é necessária. Esse é o teor do

Acórdáo TCU l2I4l2013 - Plenário.

3 _ DA CONCLUSAO

Em sendo assim, com base na Lei 8.666193 e conforme o entendimento

exarado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná no acórdão n.o

32lol23 do processo n.o 64653118, opinamos, tecnicamente e
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juridicamente de forma contrária à realízaçáo do aditivo, ficando a crivo

do chefe do Executivo a decisão de realizaçáo do aditivo para somente

efetivar as diligencias necessárias e formais para notificar a empresa e

proceder, eventualmente se for o caso, a um procedimento licitatório livre

de irregularidades.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

Nova Santa Bárbara, 26 de março de 2024.

Cortez Wilcken
Procuradora Jurídica Assessoria Jurídica
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64653/1 8

DENUNCIA

MUNICIPIO DE A.

A. S., J.t\í.8.4.

DELY DIAS DAS NEVES

PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO:

ADVOGADO /
PROCURADOR

RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL ]VATTOS DO AMARAL

ACORDÃO No 32íOl23 - Tribunal Pleno

Denúncia. Locação de imovel para particular.
Fomento à industrialização. Dispensa de
licitação. Artigo 24, inciso X, da Lei n.o

8.666/1993. lmpossibilidade. lnteresse
eminentemente privado. Hipótese de contratação
direta para o atendimento das finalidades
precípuas da administração. lnobservância da
legislação municipal quanto ao processo de
concessão de incentivos. Ausência de relatório
final da Comissão Especial de Planejamento,
lmplantação e Acompanhamento lndustrial.
Procedência, multa e determinação.

I. RELATORIO

Cuidam os presentes autos de denúncia formulada por J.M.B.A, em

face do IVUNIC|PIO DE A., dando conta de ocorrência de irregularidades em locação

de imovel com dispensa de licitação sem a observância do prescrito na Lei Municipal

n,o 668/2001.

Consoante a exordial (peça 2), segundo o que preconiza a referida

lei municipal, há a necessidade de constituição de uma comissão administrativa para

avaliar a locação do imovel como incentivo à industrialização, no entanto, a

municipalidade não o fez, concedendo tal benefício antes mesmo da ultimação do

trâ m ite ad mi n istrativo.

Apos o saneamento do feito com a solicitação e o encaminhamento

de documentação de identificação do denunciante, foi determinada (Despacho n.o

78412018, peça 14) a manifestação preliminar do município, oportunidade (peça 19)

em que o ente afirmou: (i) conforme a Lei tvlunicipal n.o 668/2001, exige-se que a

DCCUMENTO E ASSINATURA(S) OIGIÍAIS
ATITFNTICIDANF F ORIGINÀI DISPNNÍI"/FIS NO tsNNFRFCO IA/WW TCF PR GCIV BR MTJNIANTF INFNI IFICADOR 7I YI I YI I A FRFR HM5À
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comissão seja formada originariamente por três representantes do Poder Executivo,

um do Poder Legislativo, um da Comissão [Vunicipal da lndustrializaçáo e Geração

de Emprego, um da Associação Comercial e lndustrial de Assaí e um do Sindicato

dos Trabalhadores; (ii) no início da gestão, a Câmara lVlunicipal não anuiu com a

composição, ficando sem representante, e sendo esse trocado por um membro da

sociedade civil, conforme autorização da Lei lVunicipal n." 152012017; (iii)

contrariamente ao alegado na denúncia, a comissão foi devidamente instaurada; e

(iv) apos a sessão posterior a sua efetiva constituição, houve análise do

requerimento da instalação da fábrica de cerveja artesanal, sendo aprovada na

reunião da comissão sob fl.o 8, datada de 2610712017 .

O expediente foi encaminhado à Coordenadoria de Gestão t\4unicipal

(CGlVl) para análise da admissibilidade do feito, a qual, por meio da lnstrução n.o

148812022 (peça 41), opinou pelo recebimento da denúncia e citação do município e

do ex-prefeito, A.S., com determinação para que apresentem copia do relatorio

completo exarado pela comissão, bem como informem se houve encargos e políticas

públicas criadas para garantir o cumprimento do fim pretendido com o imóvel.

Por meio do Despacho n.o 30312023 (peça 42), o feito foi recebido,

tendo sido determinada a citação dos interessados.

Em resposta (peça 51), o município pontuou que: (i) desde a edição

da Lei tMunicipal n.o 668/2001, houve o estabelecimento de políticas públicas

destinadas ao desenvolvimento econômico e industrial no perímetro urbano, tendo o

incentivo por meio da locação de imovel previsto no artigo 40, incisos ll e lll da Lei

Municipal n.o 126412012; (ii) a comissão designada para proceder a avaliação teve

finalidade específica de fixar o valor do aluguel; e (iii) a ausência de licitação, no

fundamento adotado pela municipalidade, cumpriu a legislação, eis que o imovel

locado se constituía no único que atendia às necessidades do empreendedor,

subsumindo-se essefato à hipotese do artigo 24, inciso X, da Lei n.o 8.666/1993, em

razão de que a geração de empregos pode ser considerada atividade essencial do

Poder Público.

Por sua vez, o ex-gestor do município, A.S., apresentou defesa

(peça 54), defendendo a regularidade da dispensa de licitação para a locação de

imovel com vistas ao incentivo industrial da região, reeditando mais detalhadamente

Cilll Ir*fü íi tz,§§l§l{xU?,Â(§! §l*,TAiS
Ât.lTFNTlíiíOAnf: , {iRlGJNAt illSírfih,}},1F,* *{i trNr,f.:*ç:t:{t W\r'J'r{-.?: llTA ]GnV W Füt*.NTtr tnÉNT}trtcÀD{-}R 7t YU yt1Â FAFR i..{ 5Â
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os argumentos outrora já apresentados em manifestação preliminar e resposta a

contraditório pelo município.

A Coordenadoria de Gestão Municipal (lnstrução n.o 4550/2022

(peça 66) opinou pela procedência do feito, com aplicação da multa prevista no

artigo 87, lV, alínea "9" da Lei Orgânica desta Corte à A. S. pelo descumprimento

das disposições da Lei n." 8.666/1993 e da Lei Municipal n.'668/2001, bem como

pela expedição de determinação ao MUNICÍp|O Oe A. para que se abstenha de

renovar o contrato com a empresa P.M.C.P.M e passe a seguir as recomendações

deste Tribunal acerca da concessão real de uso de imoveis públicos e da doação

com encargos

De igual forma, o tVinistério Público de Contas - MPC (Parecer n.o

27212023, peça 73).

É o relatório.

il. FUNDAMENTAçÃO

Como acima já referenciado, submete-se ao crivo desta Corte a

regularidade da realizaçáo de contratação direta, por dispensa de licitação, com

fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei n.o 8.666/1993, para a locação de imóvel

para a instalação de empresa privada, como incentivo à industrialização e

consequente geração de empregos, sem que tivessem sido tomadas todas as

providências exigidas em legislação local, para a higidez do procedímento

administrativo, no caso, a necessidade de constituição de uma comissão

administrativa para avaliar a locação do imóvel, como preconizado pela Lei Municipal

n.o 668/2001.

Em primeiro lugar, há que se perquirir acerca da possibilidade,

dentro daquilo que prescreve a legislação municipal, de locação de imovel de

particular e posterior cessão à empresa privada, para fins de incentivo do

desenvolvimento industrial. Compulsando os elementos que instruem o feito, infere-

se que a Lei tVunicipal n.o 126412012 (peça 31)que, entre outras coisas, criou o

Programa de Desenvolvimento Econômico de Assaí, estatuiu expressamente essa

possibilidade no artigo 20 do seu CapÍtulo V, nos seguintes termos: "para

implementar o presente Projeto, fica o Município autorizado a construir barracões,

DOCUMENTO E ASSTNATURA(S) DtGtTAtS
AIITFNTICIDANF F ORIGINÀI. DISPNNIVFIS NO FNDFRFCO WWW TCF PR GOV RR MFDIÂNTF INFNTIFICADOR 7I YII YIlA FBFB HMSA
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arrendar ou locar prédios, para cessão aos interessados". Assim, para as finalidades

que se propõe a referida legislação (conforme seu artigo 1o: estímulo à atração de

novos empreendimentos, fomento à expansão de empreendimentos existentes, e

promoção da geração de emprego e renda) é possível a locação de imoveis para a

sua cessão àqueles que se comprometam com a persecução dos reÍeridos fins. Há

também permissivo nesse sentido na Lei Municipal n.o 668/2001, cujo artigo 39

prescreve que "em caráter excepcional e visando atender empresas que tenham

urgência em se instalar no Município, poderá o Município, a título de incentivo, locar

prédios ou barracões para cessão às empresas, podendo assumir o ônus do

aluguel".

Em que pese a existência de tais dispositivos, o ato de locação

deve, de igual forma, se pautar irrestritamente pela legislação aplicável à espécie.

No caso, a Lei n.o 8.6666/1993, que estabelece normas gerais de licitações e

contratos administrativos referentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios (artigo 1"). E como serviço que é a locação (artigo

60, inciso ll, da Lei n.o 8.6666/1993), a regra e a individualização do seu prestador

por meio de licitação (artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal), admitindo-se a

sua eventual contratação direta, se subsumível o caso a algumas das hipoteses

vertidas nos incisos dos artigos 24 e 25 da Lei n.o 8.666/1993.

Consoante se abstrai do extrato do contrato de locação (peça 29, fls.

33), o fundamento utilizado para a dispensa foi o inciso X do artigo 24 do citado

diploma, qual seja "para a compra ou locação de imovel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o

valor de mercado, segundo avaliação prévia". O dispositivo em epígrafe exige que a

locação do imovel tenha por escopo o atendimento a "finalidades precípuas da

Administração", o que não parece ser o caso dos autos. Na defesa apresentada pelo

município (peça 51), a geração de empregos, que seria fomentada a partir da

instalação de indústria no imovel locado, "pode ser considerada atividade essencial

do Poder Público", ao que parece, isso se amoldaria ao conceito da referida

finalidade precípua.

DOCUMENTO E ASSTNATURA(S) DtGtTAtS
AIITFNTICIDÁNF F ORIGINAI OISPONIVFIS NÕ FNDFRFNO WWW TNF PR GOV BR MFDIANTF IDENTIFTCADOR 7I.YII YIlÂ FBFR HMsÂ
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Sem razão.

Para tanto, colaciona-se o escólio de Diógenes Gasparini e Marçal

Justen Filho, que, respectivamente, lecionam:

"O inciso X do art. 24 do Estatuto federal Licitatorio prevê a
dispensabilidade de licitação par aos casos de compra ou locação
de imovel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação ou localização
condicionem sua escolha. E notorio que não se trata de dispensa,
mas de inexigibilidade. Ampliou-se, a nosso ver, o conteúdo desse
dispositivo, e hoje, como todas as finalidades precípuas da
Administração Pública são serviços públicos, restou mais fácil a
dispensa. A instalação ou a localização do serviço, não obstante
esse alargamento, continuam restringindo a hipótese" (Diogenes
Gasparini. Direito Administrativo. 17 ed. São Paulo: Saraiva, 2012.p.
592). (Grifou-se).

A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos,
a saber: (a) necessidade de imóvel para desempenho das
atividades administrativas; (b) adequação de um determinado
imovel para satisfação das necessidades estatais; (c)
compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de
mercado" (tVarçal Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/1993. 18. ed. rev.,
atual. e ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 522).
(Grifou-se).

Diante do que preleciona a doutrina acima citada, por finalidade

precípua há que se ter em conta a efetiva prestação de um serviço público ou o

exercício de uma atividade administrativa, o que, claramente, não é a caso dos

autos. Assim, o que autoriza a realização de dispensa de licitação em comento é a

necessidade de locação de bem imovel para o exercício de atividade pública em

concreto e não a concreção de interesse eminentemente privado, ainda que

lateralmente subsumível a um fim que, eventualmente, possa se qualificar como

público. De fato, o fomento à geração de empregos, fortuitamente, pode ser inserto

como uma atividade que deve ser alentada pelo Poder Público, mas não pode servir

de fundamento para a Administração proceda à locação de imoveis, que atendam às

necessidades de particulares em específico, ofendendo a própria impessoalidade,

princípio de índole constitucional (artigo 37, caput, da Constituição Federal).

Diante disso, não há retoques afazer no afirmado pela CGM:
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"Quanto a dispensa de licitação com fundamento no artigo 24, inciso
X, da Lei 8.666/93, justificou-se que a geração de empregos pode
ser considerada atividade essencial do Poder Público. Contudo, a

Lei e clara ao permitir a locação de imovel dessa maneira apenas
para atendimento das finalidades precípuas da administração, ou
seja, quando o imovel atende o interesse da administração e não de
uma empresa privada.

Conforme orientações do Tribunal de Contas da União, antes de
promover a contratação direta com esse fundamento, a

Administração deverá comprovar o atendimento a três requisitos: (i)
necessidade de imovel paru o desempenho das atividades
administrativas; (ii) adequação de um imovel específico para a
satisfação das necessidades da Administração; e (iii)
compatibilidade do preço exigido com aquele vigente no mercado.

Da análise dos autos, verifica-se que o MUNICíP|O procurou um
imóvel que pudesse recepcionar a estrutura de uma Cervejaria
Artesanal e atendesse os interesses privados dela, sem oportunizar
que outras empresas oferecessem suas propostas de
empreendimento, as quais também poderiam gerar empregos (54, fl.
15):

()

Assim, entende-se que essa medida fere o princípio constitucional
da impessoalidade, pois buscou favorecer uma empresa específica
sem justificativa do seu caráter excepcional, que é exigido pela Lei
Municipal n" 668/2001 em seu artigo 39" (peça 66, fls. 4-5).

O fundamento escolhido foi manifestamente equivocado e o

prestígio ao interesse de uma única interessada ofende à impessoalidade, como

também destacado pelo orgão ministerial:

"Entretanto, frisa-se que no presente caso, a Administração Pública
buscou, tão somente, o atendimento aos interesses privados da
empresa de Cervejaria que iria se instalar naquela localidade. Esta
conduta, além de infringir as leis mencionadas, atenta contra o
princípio da impessoalidade, já que não foi oportunizado a outras
empresas que oferecessem suas propostas de empreendimento"
(peça

Destarte, forçoso aquiescer com os pareceres da unidade técnica e

do Ministério Publico de Contas, no que concerne à procedência da denúncia, dada

a irregularidade na dispensa de licitação.
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Nem se diga que inexiste na legislação municipal citada a

necessidade de instauração de procedimento licitatorio para fins de seleção do

futuro beneficiado, eis que, como já referenciado, a Lei n.o 8.666/1993, como norma

geral de licitação se impõe a toda e qualquer contratação pública,

independentemente do seu móbil.

Por derradeiro, a questão afeta à observância do regramento

municipal relativamente ao procedimento de locação, especificamente no

concernente à falta de constituição de comissão competente, consoante se retira

dos autos (Decreto n.o 41, de2310212017, peça 33), o referido orgão colegiado foi

devidamente instaurado. No entanto, a legislação municipal não restou estritamente

cumprida. Por força do que estatui o artigo 14 da Lei Municipal n.o 668/2001, tem-se

que:

"Os processos de concessão de incentivos às empresas industriais
serão analisados, quanto à sua viabilidade, pela Comissão Especial
de Planejamento, lmplantação e Acompanhamento lndustrial, a ser
instituída por Decreto do Executivo, com a seguinte composição: (...)

| - três representantes do Executivo;

ll - um representante do Legislativo;

lll - um representante da CINGE Comissão Municipal de
lndustrialização e Geração de Empregos;

lV - um representante da Associação Comercial e lndustrial de
Assai;

V- um representante do Sindicato dos Trabalhadores local

Art. 15 - Concluída a análise, no prazo, máxima de quinze dias, g
Comissão Esoecial de P aneiamento. lmplantacão e
Acompanhamento lndustria! encaminhará um relatório final à
Secretaria de Desenvolvimento Loca!. onde expressará seu
parecer sobre a licitacão e indicará, quando for o caso, a
dimensão e localizacão da área que atenda às necessidades do
empreendimento" (peça 30, fls. 6). (Grifou-se).

Pela literalidade do dispositivo acima epigrafado, todo processo de

concessão de incentivo, como o do caso dos presentes autos, deve passar

necessariamente pela análise da sua viabilidade pela Comissão Especial de
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Planejamento, lmplantação e Acompanhamento lndustrial, que se obriga a sua

análise e a confecção de relatório final, manifestando-se obrigatoriamente sobre a

licitação e indicando, quando possível, o imovel que supra as necessidade dos

empreendimento. No caso, para demonstrar que a referida comissão se desincumbiu

devidamente das suas atribuições, foi apresentada uma ata de reunião (peça 36, fls.

2-3), datada de 2610712017, onde consta apenas a seguinte informação: "como

pauta da reunião, a aprovação da cessão de uso para as empresas P Maior -

Cerveja para maiores e a IGK Madeiras", inexistindo qualquer outra menção ao

processo de concessão de incentivo, com o detalhamento dos elementos que

levaram à admissão de sua viabilidade. Posteriormente, diante do recebimento da

denúncia, a municipalidade encaminhou outra ata, datada de 05/0612017, de onde

se retira que:

"lnicialmente foi apresentado conforme pauta a situação da
Cervejaria e de que a secretaria está negociando a situação do
aluguel e as reformas necessárias com o proprietário e com a
empresa que estamos providenciando as formalidades legais para
formalização dos contratos. Estipulado um prazo de 5 (cinco) anos
para a formalização do contrato com a empresa" (peça 51, fls. 9).

Apesar de tais documentos demonstrarem que a citada comissão

detinha conhecimento acerca da possibilidade de cessão do imovel à empresa, tais

não são hábeis a comprovar que o referido orgão colegiado efetivamente analisou o

processo de concessão de incentivo, não tendo sido encaminhado a esta Corte o

relatorio final exigido pelo artigo 15 da Lei Municipal n.o 668i2001. Assim, procedente

a denúncia quando a esse ponto.

ilt. voTo
Destarte, adoto os opinativos que instruem o Íeito como razões para

decidir e VOTO:

l) pela procedência da presente denúncia, diante da inobservância

do prescrito na Lei n.o 8.666/1993, quanto ao procedimento de contratação direta por

dispensa de licitação e inobservância da legislação municipal, relativamente ao

processo de concessão de incentivos, dada a ausência de relatorio final da
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Comissão Especial de Planejamento, lmplantação e Acompanhamento lndustrial

acerca da viabilidade do projeto;

ll) pela aplicação de multa prevista no artigo 87, inciso lV, alínea "9",

da Lei Complementar n.o 11312005, à A.S., gestor responsável pela contratação

irregular, em face das irregularidades reconhecidas nos presentes autos;

lll) pela expedição de determinação ao município para que, caso

ainda vigente a cessão do imóvel e o contrato de locação, deixe de renová-los; e

lV) pelo encerramento, após o trânsito em julgado, feitas as devidas

anotações, nos termos do artigo 398 do Regimento lnterno deste Tribunal de

Contas.

E o voto

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de DENUNCIA

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANA, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE
DURVAL MATTOS DO AMARAL, por unanimidade, em:

L Julgar pela procedência da presente denúncia, diante da

inobservância do prescrito na Lei n.o 8.666/1993, quanto ao procedimento de

contratação direta por dispensa de licitação e inobservância da legislação municipal,

relativamente ao processo de concessão de incentivos, dada a ausência de relatório

final da Comissão Especial de Planejamento, lmplantação e Acompanhamento

lndustrial acerca da viabilidade do projeto;

ll. aplica a multa prevista no artigo 87, inciso lV, alínea "9", da Lei

Complementar n.o 11312005, à A.S., gestor responsável pela contratação irregular,

em face das irregularidades reconhecidas nos presentes autos;

l1!. Determinar ao município que, caso ainda vigente a cessão do

imovel e o contrato de locação, deixe de renová-los; e
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lV. Determinar, apos o trânsito em julgado da decisão, as seguintes

medidas:

a) o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de

Monitoramento e Execuções, nos termos do artigo 175-L,1, do Regimento lnterno.

b) após, à Diretoria do Protocolo para o encerramento dos autos,

nos termos do art. 398 do Regimento lnterno do TCE-PR e arquivamento, de acordo

com o artigo 168, Vll, do Regimento lnterno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA,
JOSE DURVAL MATTOS DO AIUARAL, FABIO DE SOUZA CAIVIARGO, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, TVIAUR|CIO REQUIÃO DE I\4ELLO E SILVA E

AUGUSTINHO ZUCCHI,

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, VALERIA BORBA.

Plenário Virtual, 1 1 de outubro de 2023 - Sessão Virtual no 19.

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL
Conselheiro Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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Lei n" 547l2OlO

"üspÕe sobre a política de incentiuo ao desenuoluimento emnômico e social do
Município de Noua Santa Bdrbara, Cria o Consellw Municipal de
Desenuoluimento Econômico e dá outras prouidência§

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, após
submeter à apreciaçáo do Plenário, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono
a seguinte Lei:

Art, 7" - A política de incenüuo ao desenuoluimento econômico e social do

Município de Noua Santa Bdrbara atenderá. ao disposto nesta LeL

Art. 2" - O Município poderd orrceder, mediante préuia demonstraçdo do

interesse público, nos termos desta Ld, incentiuos sob as formos nela

preuistos às empresas industiais, omerciais, de prestaçã.o de seruiços e agro-

industriais, bem omo a pessoas 7Ísrocs qtte pretend.am se formalizar nas

atiuidades acima descitas no prozo estabelecido por esta lei, leuartdo em

onÍa a funçdo social deconente da ciaçdo de empregos e renda e a

importdncia para a econamia do Município.

DOS .0vCE NTNO S ÀS eiWpReSaS

Art. 3o - Para fins de instdaçdo ou a.mpliaçã.o das empresas jd estabelecidas

na Município citadas na artigo anteior, ansiderand.o a fun6o social e

expressã.o eanômica do empreendimento, os incentiuos poderdo consisür em:

I - clclncr,ssdo de direito real de uso de imôueis para a instalaçrio ou ampliaçdo

da empresa;

.If - cessdo de uso de eEtipamentos pertinerúes a otiuidode;

III - incenfruos de natureza fisul;
IV - outros, no forma de tei específica.

Rua Antonio Ferreira n'300 - Fone/Fax(043) 326ó-l I l9 - CNPJ n95.:61.809/0001-07
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Parágrafo únia: A concessd.o de qtalqter dos incenfruos preuistos neste artigo

será, outorgado por lei específi.ca.

Art. 4" - Os beneficios preuistos nesta Lei serdo ancedidos cúm obserudncia

dos seguinÍes prirrcípios e condições:

L No caso de concessã.o de direito real de uso de imóuel:

a) sempre seró, om cldusula de resoluçdo ou reuersdo, se a empresa ndo se

instalar naforma do projeto aprouado, no prozo de 90 (nouenta) dias,

b) Nao poderá ser transmitida a terceiros a posse do imôuel em hipôtese

nenlutma sem a conorddncia expressa do Exeattiuo Municipal após pedido de

irrclusdo do programa de inentiuo;

c) A qtantidade de empregos qte deuerd.o ser gerados pela empresa Ete
pretender pleitear o beneficio, sera analisada caso a caso e de acordo com seu

porte e possibilidade, ficando tal analise a citéio do Conselho Municipal de

Desenuoluimento Econômico;(Emenàa modifiutiua promouida pela Cdmara

Municípal)

d) O prazo máimo de concessõ.o de direito real de uso de imôuel jó. edificado

será. de 04 (Etatro) anos, senÁo sem ônus rw 1o,2o e 3o, ê no 4o orw de

oanpaçdo am õnus, cujo ualor serô fixado pela metragem do imôuel utilizado;(

Emend.a modificatíua ptomouida pela Cdmara Municipal)

§ I " - Na hipôtese de concessõo de direito real de uso, a resoluçdo ou reuersdo

dar-se-ão sem direito a qualquer indenizaçdo pelas benfeitorias construídas

nos imóueis cedidos, ca]o uolor seró. considerado como remuneração pelo uso

do imóuel.

§ 2o - As empresas deuerd,o comunicar, por escito, semestralmente, no inícío

de cada exercício, ou qttando de sua inscriçdo no cadastro municipa\ o

rúm.ero, idenüfim@o e forma de mntrataçdo dos empregados a seu seruíço no
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momento da comunicaçã.o, ao Poder Exeantiuo Municipal, cabendo a este

efetuar a fiscalizaçdo do anmprimento do disposto no paragrafo anteior.

Art. 5" - Os incenüuos serdo concedidos â ursÍa de requeimento das empresas,

instruído com os seguintes doanmentos:

Empresas Formais:

I - apia do ato ou anúrato de cr.nstittzçno da empresa e suas alteraçÕes,

deuidamenÍe registrados no Junta Comercial do Estado;

II - ptoua dos registros ou inscrições no cadastro fiscal do Ministéio da

Fazenà.a, Secretaria da Fazend"a Estadual e do Município de sua sede;

III - proua de regularidade, em se tratanáo de empresa jâ. em aüuidade, Etanto
a)tibutos e antibuiçoes federais;
b)tributos estaduais;

c) tributos do Município de sua sede;

d) orúibuiçÕes prouidenciarias ;

e) FGTS.

N- projeto circunstanciado do empreendim.ento Ele pretende reolizar,

umpreend.endo croragramo., instalapes ne@ssdnaq projeçdo do número de

empregos diretos e indiretos, a serem gerados, prazo para o inicío de

luncionnmento da atiuidade industial e esfitdo de uiabilidade eanômica do

empreenáimento;

V- projeto de preseruação do meio ambiente e compromisso formol de

reqtperaçdo dos danos que uierem a ser causados pela indústia.

Pardgrafo único: O reEterimento de Erc trata o caput deuera ser

acompanhndo, ainda, de memortal contendo os seguirúes elementos:

a) ualor inicíal de inuestimento;

b) drea necessáia para sua instalaçao;

c) absorçdo inicial de mdo-de-obra e sua projeçao fufiira;
Rua Antonio Ferreira no3@ - Fone/Fax(043) 326ó-l I l9 - CNPJ n95.561.809/0001{7
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d) objetiuos;

e) demonstraçdo das disponibilidades financeiras para oplicaçdo no

inue stí mento p rop o sto.

No caso de empreenàimentos informais, as pessoas.fisicas beneficiadas terao

o prozo de 9O (nouenta) dias para se formalizarem e apresentarem Íodos os

doqtmentos acima descnúos, sob pena de perder o bencficio.

Art. 6" - O Poder Exeattiuo, apôs as manifesÍaçÕes dos ôrgõos técnicos do

Município e do Consellw Municipal d.e Desenuoluimento Econômico de Noua

SanÍa Bdrbara decidird sobre o pedido e elaborará. Termo de IntençÕ.o,

consubstanciand.o os compromissos da empresa e os beneficios possíueis de

serem ancedidos pelo Município, encnminhando projeto de lei ao Poder

legislatiuo para autorizar a concessdo dos incerxiuos definidos.

Art. 70 - Terã.o pioidade aos beneficíos desta Lei as empresas Erc se

utilizarem maior rúmeto de trabalhndores residenÍes no Município e maior

quantidade de matéria pima local.

§ , " - lVo caso de beneficios Ete enuoluam a instalaçã.o de equipamentos e/ ou

bens durdueis, os mesmos deuerã.o no caso de enceramento da aüuidade,

serem imediatamente restituídos ao Poder húlia Municipal.

§ 2' - Tais beneficios somente serÕ.o ancedidos as pessoas as pessoas 7isícos

ou empresas de pequeno porte.

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLWMENTO ECONOMICO

Art. 8" - Fica crtado o Conselho Municipal de Desenuolvimento Ecorúmico -

CMDE, órgdo consulüuo, com a inatmbência de assessorar o Poder Execvüuo

Rua Antonio Ferrcira n'300 - Fone/Ias(0a3) 326ó-l I l9 - CNPJ u95.Í1.809/0001-07
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lvt execuçdo desta Lei, com competência para apreciar e opinar sobre a

c:crnr;e,ssÕ.o dos inentiuos, para empresas a serem beneficiadas.

§ 7" - O Conselho Municipal de Desenuolvimento funómico de Nova Santa

Bdrbara formado por sete pessoas, terá a seguinte composiçdo:

I - um representante do Exeantiuo Municipal;irtdicad.o pelo Poder Exea.útua

II - dois representantes do Poder Legislatiuo;indicado pelo hesidente da
Cdmara Municipal;
III - dois representantes do Comércio Local;indicado por Ássociaçõ.o se e.rasfrr;

N - dois representantes de entidades legalmente constifiiídas no Município;de

preferência de cunho social;

§ 2' - O presidente, do Conselho será escolhido pelo proprio gntpo partícipante

e nomeado para o cargo sem nenhum tipo de remuneração.

§ 4" - O mand.ato dos membros é de 2 (dois) o,nos, permitida a reconduçao.

§ 5" - As reuniÕes do Consella deuerão ser regnstradas em ata propias, as

decisões deuem ser tomadas por maioia de uotos e seus atos ficarÕ.o

registrados nos autos do processo de requeimento. A deliberaçdo que oprouar

o processo de reEterimento será. publicada tw órgã.o de imprensa oficial do

município.

Art. 9o - Na concessdo dos incentiuos preuisÍos nesta Lei serd dada preferência

a empreendimentos Erc ndo ocasionam degradaçdo ambiental.
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§ 1": Nenhum estabelecimento incentíuado nos termos desta lei pod"era ser

implantada e entrar em funcionamento sem o deuido licenciamento ambiental.

§ 2": Os Inrentiuos preuistos nesúa lei serdo concedidos em razdo do numero

de empregos oferectdos à populoçã.o do Município e respeitará os seguintes

prazos e andiçaes:

/ . Ás corrcessÕes de uso enuoluerda somente Imôueis Pritblicas Edificados

destinados a esta finalid.ad.e, padenáo o mesmo ser remunerado ou nÕo

oonforme deliberaçdo do Car:.s,ell:r.;

II. incenüuos preuisúos nesta Lei, poderdo ser reuagadns rl.r:,s seEinÍes casos:

a - Utrapassar 03 (trâs) orrws de arwessdo de díreito real de uso; exceto no

caso de parecer do Conselho autoríz,ando a continuidade;

b - Quandn remunerado, o ualor fixad"o deixar de ser pago por mais de 3O

ftrtnta) dias;

c - madificação, na todo olt em parte, sem a deuída autorizaçdo, da destinaçã"o

do projeto utilizado para. obter os bencficios desta Lei;

d - ínterntpçdo por mais de 60 (sessento/ dias da atiuidade, em um período de

01 (um) arw;

e -transferência a terceíros, no todo ou em parte, sem motiuo justificado e sem

préuia autorízaçdo do Município de eEdpamentos cedídos;

f - infnngência ds nortnasTÍscaís e do meio ambiente estabelecidas pela Uruido,

Estado ou Município;

Pardgrafo único: Todas as interuençôes no imóuel já edificado de propriedade

do Município, que enuoluam obras de martutençÕ.a, conseruação e ampliaçao

serã,o de inteira reslrorLsabiltdade do beneftciário e deuerdo ser previom.ente

autorizadas pelo Poder Publia Munieipal.

Rua Antonio Ferreúa no300 - FonelFax(043) 3266-l I l9 - CNPJ n95.561.809/0001-07
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Art. 70" Ocorendo qtaisE)er das hipóteses preuísÍas neste artigo, o imóuel

edido e suas euenfiiais benfeitorias serd.o reuertidos ao Município,

indepenàerúe de Etaisquer indenizaçÕes ou préuio processo administratiuo.

Parágrafo único:Para a con@ssdo dos beneficios Ínsendos nesta lei, deuerd

estar demonstrado Ete os incentiuos a serem ancedidos pelo Municípío, não

trardo nenlutm impacto eanômia firwnceiro atendidas as exigências contrdas

rn Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade FÍscal.

Art. 11 A fiscalizaçõo paro controle das condiçóes estabelecidas nesta Lei será.

realizada periodicamente pelo Departamento de Patrímonio do Exeqttiuo

Municipal, bem como pelo Consellw, com uisitas de inspeçao e solicitaçdo tis

empresas de apresentaçd.o de relatóios semestrais.

DA CONCESSÁO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENOS PUBLICOS

Art. 12 Fica também o Poder Executiuo autorizado a outorgar @n@ssdo de

direito real de uso de imôueis ndo edifiudos de propiedade municipal, paro.

construçdo da sede das empresas Ete pretend.em se insÍalar neste municípi.o,

bem como para empresas já instaladas gte pretendam ampliar suas

atiuidades.

Att. 13 A concessã.o ora autorizada somente poderd ser efetuada às empresas

qte nd"o estejam instaladas em imóuel (terreno) próprio, que nao possuam

qtalEter outro imóuel na época da ancessdo dentro do município.

Art. 14 Ás pessoas jurtdicas interessadas na obtençdo de dreas para

instolaçdo de empresas, deuerdo solicitar através de reEterimento

deuidamente protocolado, nos termos do Regulamento emiüdo pelo Poder

Exea,úíuo.

Rua Antonio Ferreira n"300 - Fone/Fax(043) 3266-l I l9 - CNPJ n'95.561 809/000t4?
E - mail:camaransb,á;onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Estado do Paraná

§ 1" ProÍoalado o pedido, que não gera direitos ou obigaçÕes, o mesmo seró.

anotisado por uma Comissdo designada pelo Poder Exeantiuo e pelo Conselho

Municipal de Desenuoluimento Eanômico, qte decidirá pelo defeimento ou

ndo da solicítaçd.o. Sendo o pedido indefendo e jusüficodo, ínenstira reaÍso

na ô rbit a admini stratiu a.

§ 2" Para ser efetiuado o. concessôo de direito real de uso da á.rea apôs a

aprouaçdo da Comissdo designada e pelo Conselho, deuerão ser

encaminhndos à Cãmara Municipal cópia de todos os documenÍos do pedido e

seu respectiuo defeimento, juntamente com o Projeto de Lei que o autoriza.

Art. 15 A arrcessõo de direito real de uso E)e trata a presente lei, somente

poderá. ser autorizada uma único uez a mesma empresa ou sucessores,

execfitand.o-se os cúrsos de cr.ncessdo com a firnlidade de ampliaçdo,

devidamente jusüficnda, Ete será. analisada pela Comissõo e Conselho

p reuiamente anstifiiido s.

Art. 16 A concessdo de direito real de uso de teneno será outorgada mediante

contrato, a título grafiito, pelo prazo de seís anos, e medíante condições, com

promessa de transferência definitiua após seis anos de efetiuo funcionamento

da empresa na ô.rea ancedida, seguindo-se os trã.mites legais.

Art. 17 A empreso deuerá. edificar a sua sede no teneno oncedido, iniciando a

construção no prazo de nouenta dias e concluindo-a no prozo de um ano, a

corúar da data da assinatura do respectiuo arúrato; podendo dito prazo ser

dilatada em até doze meses, mediante requeimento e justificatiua da

empresa, sob pena de perda do direito de concessdo de uso.

Art. 18 Durante o prazo da concessão, até a obtençdo de escritura definitiua, a

empresa beneficiada ndo poderá dispor, a Etalquer tífitlo do imóuel atja

concessdo ora se processa,' isto é, nÕo podera alienar, aluga4 arrendar ou

transfeir o posse do imôuel à tereiros.

Rua Antonio Ferreüa n"300 - Fone/Far(043) 3266-l I l9 - CNPJ n§5.5ó1.809/()001-07
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Parúgru.fo únlco - Em caso de desanmpimento do presente artigo, a empresa

fiard sujeita ao ressarcimento do ualor do imóuel ao Poder Exectttiuo ou a

retrocessdo da posse do imôuel à Prefeitura Munícipal, acarretando ainda, a

rescdsõo unilateral do contrato de concessao.

Art. 19 No caso da empresa ser beneficiada com mais de um imóuel, e efetiuar

clcrrrctruçdo que ndo octtpe toda a drea concedida, o imóuel desoanpado (ndo

utilizado) reuerterd ao patimônio público, sem qtalquer ónus d

municipalidade.

Art. 20 A empresa rye jd possua imóuel (terrerw) própio de finalidade
come,rcial ou industrial definidos @tno tal pelo Plano üretor do Munícípio de

Noua Santa Bá.rbara, mas Ete seja insuficiente para a sua instalaçã.o e/ ou

ampliaçõ.o, poderá. solicítar os fauores desta lei, ficando, entretanto,

condicionada a transfeir à municipalidade o seu respectiuo imôuel.

Art.21 Ás empresas beneficiadas com a presente Lei ficam obrígadas a

anstruir muros e passeíos públims (mlçadas), onde a municipalidade

assentar Eias e sarjetas e possuir uias pauimentadas, de aardo com as

determina@ e s da municip alidade.

Parâgrato úníco - O modelo e alfiira dos muros fi,cardo a citéio da empresa

e o modelo das calçadas serd padronizado na ertensã.o das Etadras e de

conformidade am os padrões estipulados pelos ôrgd.os competenÍes, os quais

serõo fornecido s pela municip alidade.

Art. 22 A ancessionaria ou seus sucessores ndo poderdo mudar o fim a Çpe

se destína, isto é, ndo poderd.o alterar o uso promeüdo, olt desuiarem-no de

saa finnlidade ontr afit al.

Art.23 Na hipótese de transferência da empresa para outro município olt no

caso de alienaçdo da empresa Ete obteue os fauores desta leí, ou ainda, no

caso de deixar de exercer suas atiuidades no imôuel, obandonando o prédio ou

Rua Antonio Ferreira n"-100 - Fone/Ta(O{3) 326ó- I I I 9 - CNPJ n"95 i61.809/000 I -ll7
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encerando suas atíüdades em razd"o da ertinção da empresa-concessiondia,

a drea ancedida retornorá. ao patimônio municipal, índependentemente de

qtalqter ind"enizaçdo por benfeitorias realizadas pela concessio ndia.

Art. 24 Todos os oasos omr'ssos enuoluendo o. corrcessdo de beneficios

preuistos nesta lei, serã.o definidos por Decreto do Execuüuo Municipal no

prazo de 90 (rwuenta)dias.

Art. 25 Esta lei entrard em vigor na data de sua publicaçao reuogados as

disposiço e s em contrdio.

Noua Santa Bôrbara, O6 de 2.O70

PuUkadoem / /
no D.0. E. nr

no 0.0.1, nl

Jornel

ffi & ffimaeEpas de ffi a $amÉe áffia

/O
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Nova Santa Bárbara, 281 0312024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" lLl2022.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação do Sr. Mizael Mateus
Leite, Secretário Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja
aditado o contrato no lIl2O22, decorrente da Inexigibilidade n' 212022,
firmado com o senhor JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA, inscrito no
CPF n'890.886.118-15, cujo objeto é a locaçáo de imóvel para instalaçáo de
empresa pelo Programa de Geração de Empregos. O aditivo acarretará custos
adicionais para Administração num valor mensal de R$ 7.084,35 (sete mil,
oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), totalizando R$
63.759115 (sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e
quinze centavosf, para o período de 09 (nove) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elqine
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, T 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Brírbara - Paraná
El - Site - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA

coRRESPottoÊttcrA rNTERNA

Nova Santa Bárbara, 28 de março de 2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência Interna n" 038/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 11 12022, decorrente da

lnexigibilidade no 212022, firmado com o Senhor José Manuel Ferreira Pereira, lnscrito no

CPF no 890.886,118-15, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

1^i

I

L,orr^^\^A S-
Laurita de Souza

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.0 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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lnstituto BÍasiloiro de Geogratia e Estalística

\,

ÀCESSO A INFORMACÁO

lnflação I IBGE
{'t-rI

Buscar no IBGE

nf ação

IPCA do último mês IPCA acumulado de 12 meses INPC do último mês

0,830/o 4,500/o 0,810/o
Fev/2024 Fev/2024 Fev/2024

O que é inflação

lnflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada

pelos índices de preços, comumente chamados de índices de inflação.

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços: o IPCA, considerado o o

pelo governo federal, e o INPC.

Para que servem o PCA e o NPC?

O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos e

serviços consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentaram ou

diminuíram de um mês para o outro.

A cesta é definida pela Pesguisa de Orçamentos Familiares - POF, do IBGE, que, entre

outras questões, verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é

gasto em cada produto: arroz, feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico,

cinema, entre outros.

Os índices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço de cada item, mas

também o peso que ele tem no orçamento das famílias.

Calculadora do IPCA

Atualize uma quantia utilizando o índice oficia! de inflação brasileiro

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do Índice de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possível

https ://www. i bge. gov. br/expl ica/i nflacao. ph p 116
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simular a correção de uma quantia numa determinada data utilizando o índice de

preço e saber o valor correspondente numa outra data. Ver descrição completa.

Mês inicial

0312023

Mês final

2402120

\-

Valor na data inicial (R$)

6.779,52

))

Esta calculadora usa o período entre o dia 1 do mês inicial e o último dia do mês final.

r Metodologia de cálculo

Qua é a d ferença entre e es?

A sigla INPC corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor. A sigla IPCA

corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

A diferença entre eles está no uso do termo "amplo".

O IPCA engloba uma parcela maior da população. Ele aponta a variação do custo de vida

médio de famílias com renda mensal de 1 e 40 salários mínimos.

O INPC verifica a variação do custo de vida médio apenas de famílias com renda mensal de

1 a 5 salários mínimos. Esses grupos são mais sensíveis às variações de preços, pois

tendem a gastar todo o seu rendimento em itens básicos, como alimentação,

medicamentos, transporte etc.

O percentual total no intervalo é de 4,50o/o

O valor na data final é de

a,

https ://www. ibge. gov.br/explica/infl acao.php 2t6
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

O Município de Noua Santa Bdrbara, desde 2010, mantém Programa de

Desenuoluimento Industrial e Geraçao de Empregos, institttído pela Lei Municipal n"

547/2010, a qual preuê a possibilidade da concessão de benefi.cios como concessdo

de uso de bens públicos para implantaçao de empresas, incentiuos _ltscais e outros,

condicionados a geraçd.o de postos de trabalho formais, tudo deuidamente aprouado

e acotnpanhado por comissao formada para andlise, aprouaçã.o e acompanhamento

dos pedidos de beneficios.

I[o caso específi.co, colocado sob decisao administratiua, referente ao

processo de inexigibilidade no 2/ 2022, cujo objeto erq. a locaçdo de imôuel para

instalaça.o de empresa de facçao de costura, gerando o contrato n" 11/2022, fi"rmado

conT o Sr. José Manuel Ferreira Pereira, inscrito no CPF n" 890.886.118-15, uisando a

concessdo a Empresa Fatto Confecções Ltda-ME, inscita no CNPJ no

09.455.463/ 0001-12, conforme autorizado pela Lei Municipal no 1015/ 2027, temos o

E)e segue:.

Que a Empresa usufrui do beneficio desde o início de 2022, no entanto ao

que foi informado pela Secretana responsauel pelo acompanhamento do Programa de

Desenuolúmento Econômico e Social do Município de Noua Santa Bdrbara, é de qte

no local se encontram 30 (trinta)pessoas que desenuoluem atiuidade de coshtra, sem

nenhum detalhamento ou relatório corroborando as informações.

Que a Procuradoria Jurídica do Município, em parecer anexo ao presente

despacho, se manifestou contraria a manutenção do contrato de locaçdo e ao

benefi.cio ao Dmpresa Fatto Confecções Ltda ME, fundamentando tal

posicionamento na nõ.o comprouaçã.o das condicionantes do programa, bem como na

impropriedade apontada em acôrdao do Tribunal de Contas do Estado do Parand.,

qu.anto ao procedimento legal para locaçã.o de imôuel articula4 para fomento à.

industrialização, fazendo juntar copia do mesmo.

Que o objetiuo mqior do Programa de Desenuoluimento Econômico e Social

de Noua Santa Bdrbara, trata" da geraçã.o de postos de trabalho a populaçõ"o

residente no município, uisando a subsistência dos mais trulnerdueis, e pairando

ainda dúuida sobre o número exato de funcionarios e sua. uerdadeira condiçao

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,IeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: lici14CdAÍl!§b-E4af .br - Nova Santa Bárbara - Paranát
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funcional, pondero sob os risco de uma ruptura abrupta dos beneficios concedidos em

relaçã"o a manutençao das atiuidades da empresa e dos empregos ali existentes.

Desse modo, o Prefeito Municipal de Noaa Santq Bdrbara, no uso de

suas atribuiçoes legais :

CONSIDERANDO, os termos legais para a concessdo do beneficios

autorizado pela Lei Municipal n" 547/ 2010;

COIISIDERÁNDO, a ausência de comprouaçdo de cumprimento pela

Empresa Fatto confecções Ltda, das condicionantes do Programa de Desenuoluimento

Dconômico e social do Município de Noua Santa Bdrbara;

COiVS/DERÁNDO, o parecer jurídico exarado pela Proa"tradoria Jurídica do

Município;

CONSIDERANDO, o teor do Acordao n" 3270/ 23 do Tribunal Pleno de TCE

do Parana;

CONSIDERANDO, os nscos de uma interntpçao abrupta das atiuidades da

Empresa e dos funciondios ali alocados;

DETERMINO

A Secretaria de Ássdsúência Social e Geração de Empregos, que

junte ao presente processo, com a urgência que o cútso requer: cópia do

contrato d.e locação com o Senhor José Manuel Ferreira Pereira, cópia d.o

pedido de enquadramento da Dmpresq. Fatto confecções, uisrlndo verlJicar

efettaamente a proposta apresentada e o contrato asslnado entre a Empresa

Fatto Confecções e o Município d.e Noaa Santa Barbo;ra;

Que seJa notificad.a a Empresa Fatto Confecções Ltda, quanto a. não

continuid.ade do benefício, conced.end.o-se prcazo razoâuel de 09 (noue) meses

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Íelefone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoÍijnsb.pr.eov.br'- Nova Santa Bárbara - Paraná
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pclrcr. enceÍranrlento total do fltesmo, deuendo neste prcazo ocoÍrer a
d,esocttpaçdo e deuoluçdo d.o imôuel cedido nas mesmas condlções que o
recebeul

Que o conselho Municipal de Desenaolvimento Bconômico, seJa

otícialmente comunicado d.a presente d.ecisdo ;

Que o setor de llcltações e contratos, promoaq. o adltamento de

prcazo por clpenas O9 (noae) meses;

Que o fiscal do contrato, notiJíque o locado José Manuel Feneira
Pereira, quanto a prorrogaçdo do contrato por 09 (noae) meses, quando

deaerâ ocorrer a deaoluçdo do imówl;

Que o setor de Controle Intento seJa cientltlcado do presente

procedimettto, adotando cs medidas cabíaeis, para. efetiao cumprimento

desta decisdo.

Nova

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P J. N.o 95.5ô1.080/0001-60
E-mail: lie i!ac.!úàl§!.p!Ca!-b - Nova Santa Bárbara - Paraná
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2' TERMo ADtnvo Ao coNTRATo DE LocAÇÃo tt.

1112022, QUE ENTRE SI CELEBRARAM O IVIUT.IICÍPIO DE NOVA SANTA

eÁneRnA E o SENHoR JosE MANUEL FERRETRA pERETRA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/000'l-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito tVlunicipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado,

portadordo RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

LOCATÁRIO, e do outro |ado o Senhor JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA,

inscrito no CPF n'890.886.118-15, RG n" 7.064.305-7, residente e domiciliado na

Rua Walter Guimarães da Costa, n" 743 - Centro, na cidade de Nova Santa Bárbara

- Paraná, doravante denominado LOCADOR, resolvem aditar o contrato n.o 1112022,

cujo objeto é a locação de imovel para instalação de empresa pelo Programa de

Geração de Empregos, firmado entre ambos em 30 de março de 2022, com vigência

por 12 (doze) meses, referente ao Processo de lnexigibilidade n.o 212022, mediante

as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do pruzo

de vigência por mais 09 (nove) meses, ou seja, até 2711212024, conforme previsão

constante na cláusula oitava do contrato e disposto no artigo 57, inciso ll da Lei

8.666/93, para atender a solicitação da Secretaria [\íunicipal de Assistência Social,

do Trabalho e Geração de Empregos.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato, de acordo com a variação do índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses

)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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TR
PARAGRAFO UNICO - Fica alterado o valor do contrato

para R$ 7.084,35 (sete mil, oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos),

mensais, totalizando R$ 63.759,15 (sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e

nove reais e quinze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárba 28 de março de 2024

ct

Prefe pa

)
Jose Man Ferre ra

or

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal do contrato - Portaria n" 2212024

Assistente Social

Fiscal do contrato - Portaria n" 2212024

Priscy ki Takao

Psico

Fiscal do contrato - Portaria n' 2212024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbar4 Paraná
E-mail - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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As fiscaldo contrato n" 1112O22 - Locação de Barracão
De LicitaÇão<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Psitakao <psilakao@gmail.com>, Anapaula Valerio <anapaula.valerio@hotmail.com>, Thaioliveirarocha

<thaioliveirarocha@gmail.com>, Asocialnsb .asocialnsb@gmail com>

Dara 01/04/202414:O3

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 20 termo aditivo ao contrato n" 1112022, decorrente da lnexigibilidade N.o 212022, firmado com o Sr. JOSE MANUEL

FERREIRA PEREIRA, cujo objeto é a locação de imóvel para instalação de empresa pelo Programa de Geração de Empregos, a Íim de que o

mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Segue também Despacho do Prefeito Municipal quanto as providências a serem tomadas pelas fiscais do contrato.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

-'lefone/WhatsApp - 43-3266-8'1 1 4

i : PRFFEITURA{ ;.NOl/A SANIA BÁRBARA
I-icit:rçar r

\ (43) 3266-8í00 @ llcitaeo@nsb.pÍ.gw.Drg Nova Siltâ BáÍbam - Panná
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Ediçáoi 267312024-l'10l - Dala 0110412024 EXTRATO 2" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 1112022.

REF.: Processo de lnexigibilidade n.o 212022.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e o
senhor JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA, inscrito no CPF n'890.886.118-15, RG n" 7.064.305-7,
residente e domiciliado na Rua Walter Guimarães da Costa, n' 743 - Centro, na cidade de Nova Santa
Bárbara - Paraná.

OBJETO: Locação de imóvel para instalação de empresa pelo Programa de Geraçâo de Empregos

PRAZO DE EXECUÇÃO: Por mais 09 (nove) meses, ou seja, até 2711212024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2810312024.

Ediçáo: 267312024-111l - Data 0110412024 PORTARIA N.'5412024

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais

e regimcntais, e conformc disposto na lcgislação dcste Município, resolvc:

Art. l" - EXONERAR a Sra. ROSANA RUY DE SOUZA, portadora do RG

n" 8.280.702-0 SSPIPR, CPF n' 038.204.629-37, do cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com gratificação estabelecida na Lei

Municipal " 1090/2022.

Art.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

v
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Santa Bárbara,Ol de abril de2024.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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NOV SAN B RBA A
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE INEXIGIBTLIDADE N" 212022

Aos 08 dias do mês de abril de 2024, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade n" 212022, numeradas do n" 74 ao lI3,
que corresponde a este termo.

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222. CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara,
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